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Edital n.º 016/2024-PPG- Saúde Pública em Região de Fronteira 

 

SÚMULA: ANÁLISE DE RECURSO DE INSCRIÇÃO 

PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS A ALUNOS 

ESPECIAIS, NO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA EM REGIÃO 

DE FRONTEIRA – MESTRADO, DISCIPLINAS 

1ºSEM/2024. 

 
A Comissão de Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em 

Região de Fronteira - Mestrado, com área de concentração em Saúde Pública em Região de 

Fronteira da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste, Campus de Foz do Iguaçu, no 

uso de suas atribuições estatuárias e regimentais; 

Considerando a Resolução n.º 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova as 

Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

– Unioeste; 

Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em 

Região de Fronteiras – Mestrado, aprovado pela Resolução Nº 055/2017-CEPE em 16 de março 

2017; 

Considerando os Editais nº008, nº010 e nº011/2024-PPG SPRF, que tratam da seleção 
de candidatos a Alunos Especiais no Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em Região de 
Fronteira – Mestrado, disciplinas do 1º semestre letivo de 2024; 

 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1.º O DEFERIMENTO de recurso apresentado pela candidata HELEN 

CAROLINE DE OLIVEIRA BABINSKI, sendo a inscrição considerada HOMOLOGADA. 

 

Publique-se! 

Foz do Iguaçu, 21 de março de 2023. 

 

 

Prof. Dr. Helder Ferreira 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação  

em Saúde Pública em Região de Fronteira-Mestrado 

Portaria nº0648/2023-GRE 


